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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n® 11080.900412/2005-38

Reenrso n’ Voluntario

Acordao n’ 3802-001.950 — 2* Turma Especial
Sessao de 21 de agosto de 2013

Matéria PIS/PASEP - DCOMP ELETRONICA

Recorrente TIMAC AGROINDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragao: 01/02/2003 a 28/02/2003

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. COMPENSACAO.
CREDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA.

Nao ¢ liquido e certo crédito decorrente de pagamento informado como
indevido ou a maior, se 0 pagamento consta nos sistemas informatizados da
Secretaria da Receita Federal do Brasil como utilizado integralmente para
quitar débito informado em DCTF e a contribuinte ndo prova com
documentos e livros fiscais e contabeis erro na DCTF.

DIREITO DE CREDITO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao contribuinte o 6nus da prova quanto ao fato constitutivo de
direito de crédito por ele alegado.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, negar provimento ao
Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Regis Xavier Holanda - Presidente.

(assinado digitalmente)
Paulo Sergio Celani - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Regis Xavier Holanda,
Francisco José Barroso Rios, Paulo Sergio Celani, Solon Sehn e Bruno Mauricio Macedo Curi.
Ausente momentaneamente o Conselheiro Claudio Augusto Gongalves Pereira.
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 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CRÉDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA.
 Não é líquido e certo crédito decorrente de pagamento informado como indevido ou a maior, se o pagamento consta nos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil como utilizado integralmente para quitar débito informado em DCTF e a contribuinte não prova com documentos e livros fiscais e contábeis erro na DCTF.
 DIREITO DE CRÉDITO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao contribuinte o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de direito de crédito por ele alegado.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Regis Xavier Holanda - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Paulo Sergio Celani - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Regis Xavier Holanda, Francisco José Barroso Rios, Paulo Sergio Celani, Solon Sehn e Bruno Maurício Macedo Curi. Ausente momentaneamente o Conselheiro Cláudio Augusto Gonçalves Pereira.
 
  Adoto o relatório da decisão de primeira instância administrativa.
�Trata o presente processo de manifestação de inconformidade contra Despacho Decisório emitido eletronicamente pela DRF de origem em exame de Declaração de Compensação enviada pela empresa, nos quais não foi homologado o encontro de contas por ausência/insuficiência de créditos oponíveis contra o Fisco.
A interessada contesta a decisão administrativa alegando que no Despacho Decisório foi considerada a DCOMP retificadora, nº 33948.77683.300309.1.7.04-0031, cujo nº original foi o 05533.89047.150803.1.3.04-8791, mas que na DCTF do 2º trimestre de 2003 não foi indicada o número da DCOMP retificadora e sim o da DCOMP original. Por isso, solicita a retificação da DCTF do 2º trimestre de 2003 para que conste o nº da DCOMP retificadora.�
A DRJ/POA decidiu pela improcedência da manifestação de inconformidade em acórdão cuja ementa está assim redigida:
�Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
Período de apuração: 01/02/2003 a 28/02/2003
RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO - FALTA DE LIQUIDEZ E CERTEZA - INDEFERIMENTO.
Nos termos do artigo 170 do Código Tributário Nacional, essencial à comprovação da liquidez e certeza dos créditos para a efetivação do encontro de contas, sendo obrigação do contribuinte comprovar suas alegações, nos termos do art.333, inciso II do Código de Processo Civil.�
Ciente do acórdão da DRJ, a contribuinte apresentou recurso voluntário ao CARF, no qual afirma ter cometido erro na DCTF, o que seria facilmente comprovado por meio de DACON anexado ao recurso e que a DCTF deveria ser retificada de ofício.
É o relatório.
 Conselheiro Paulo Sergio Celani, Relator
O recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade para julgamento nesta turma especial.
O processo se iniciou com PER/DCOMP da contribuinte, no qual informou ter realizado pagamento indevido ou a maior de PIS/Pasep.
A RFB, baseando-se em dados constantes de seus sistemas informatizados, alimentados por informações prestadas pelo próprio contribuinte, por meio de declarações fiscais próprias, constatou que o pagamento informado foi integralmente utilizado para quitar tributo informado em DCTF, logo, tributo considerado devido, porque a DCTF, nos termos do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 1984, é instrumento de confissão de dívida e constituição definitiva do crédito tributário, não restando crédito disponível para a compensação declarada.
Com base nisto, a compensação não foi homologado. Os fundamentos legais estão expressos no quadro �3 � FUNDAMENTAÇÃO, DECISÃO E ENQUADRAMENTO LEGAL� do despacho decisório, no qual constam os artigos 165 e 170 da Lei nº 5.172, de 25/10/66 (CTN), e o artigo 74 da Lei nº 9.430, de 27/12/1996.
Estando o pagamento totalmente vinculado a tributo declarado em DCTF, o DARF a ele relativo não prova a existência de crédito algum.
Assim, não foram atendidos o art. 170 do CTN, que autoriza a compensação de créditos tributários com créditos do sujeito passivo líquidos e certos, e o art. 333 do Código de Processo Civil (CPC), aplicável subsidiariamente ao caso, que determina que o ônus da prova incumbe a quem alega fato constitutivo de direito.
Restaria à contribuinte provar erro na DCTF que permitisse considerar que o valor pago por meio do DARF informado foi indevido ou a maior.
Para tanto, o DACON não é suficiente.
Seriam necessários livros e documentos fiscais e contábeis, os quais deveriam ser apresentados junto com a manifestação de inconformidade, tendo em vista que o art. 16, §4º, do Decreto nº 70.235, de 1972, lei que trata do processo administrativo tributário federal, estabelece que a prova documental deve ser apresentada na impugnação, a menos que fique demonstrada sua impossibilidade por motivo de força maior, refira-se a fato ou direito superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou razões posteriores.
Até o momento do protocolo do recurso voluntário, a contribuinte não apresentou os livros e documentos necessários e suficientes para provar o alegado erro, nem apresentou DCTF retificadora.
Aduz que a DCTF deve ser retificada de ofício, o que não é possível, uma vez que, conforme já afirmado, a DCTF é instrumento de confissão de dívida e constituição definitiva do crédito tributário e não há provas documentais do alegado erro.
Várias decisões proferidas pelo CARF têm assentado a necessidade de que o crédito pleiteado seja dotado de certeza e liquidez e que eventual erro em DCTF deve ser comprovado com demonstrativos e documentos fiscais contábeis.
Nesta Turma, são exemplos deste entendimento os Acórdãos 3802-001.290, de 25/09/2012, relatado pelo Conselheiro José Fernandes do Nascimento, e 3802-001.593, de 27/02/2013, relatado pelo Conselheiro Francisco José Barroso Rios, cujas ementas, com grifos meus, são as seguintes:
Acórdão nº 3802-001.290:
�ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS
Período de apuração: 01/12/2002 a 31/12/2002
COMPENSAÇÃO. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO (DCOMP). DIREITO CREDITÓRIO NÃO COMPROVADO NA FASE RECURSAL. DECISÃO NÃO HOMOLOGATÓRIA MANTIDA.
Na ausência da comprovação da certeza e liquidez do crédito utilizado no procedimento compensatório, deve ser mantida a decisão recorrida que não homologou a compensação declarada pelo mesmo motivo.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/12/2002 a 31/12/2002
PROCESSO DE COMPENSAÇÃO. DCTF RETIFICADORA. ENTREGA APÓS CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. REDUÇÃO DO DÉBITO ORIGINAL. COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DO ERRO. OBRIGATORIEDADE.
Uma vez iniciado o processo de compensação, a redução do valor débito informada na DCTF retificadora, entregue após a emissão e ciência do Despacho Decisório, somente será admitida, para fim de comprovação da origem do crédito compensado, se ficar provado nos autos, por meio de documentação idônea e suficiente, a origem do erro de apuração do débito retificado, o que não ocorreu nos presentes autos.
NULIDADE. DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU. ANÁLISE DE NOVO ARGUMENTO DE DEFESA. MANUTENÇÃO DA NÃO HOMOLOGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO POR INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO. ALTERAÇÃO DA MOTIVAÇÃO DO DESPACHO DECISÓRIO. INOCORRÊNCIA.
Não é passível de nulidade, por mudança de motivação, a decisão de primeiro grau que rejeita novo argumento defesa suscitado na manifestação de inconformidade e mantém a não homologação da compensação declarada, por da ausência de comprovação do crédito utilizado, mesmo motivo apresentado no contestado Despacho Decisório.
DILIGÊNCIA. REALIZAÇÃO PARA JUNTADA DE PROVA DOCUMENTAL EM PODER DO REQUERENTE. DESNECESSIDADE.
Não se justifica a realização de diligência para juntada de prova documental em poder do próprio requerente que, sem a demonstração de qualquer impedimento, não foi carreada aos autos nas duas oportunidades em que exercitado o direito de defesa.
Recurso Voluntário Negado..
Acórdão nº 3802-001.593:
�ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Data do fato gerador: 30/09/2004
COMPENSAÇÃO COM CRÉDITOS DECORRENTES DE RETIFICAÇÃO DE DCTF DEPOIS DE PROFERIDO DESPACHO DECISÓRIO NÃO HOMOLOGANDO PER/DECOMP. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ERRO DE FATO NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO ORIGINAL. INADMISSIBILIDADE DA COMPENSAÇÃO EM VISTA DA NÃO DEMONSTRAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO ADUZIDO.
A compensação, hipótese expressa de extinção do crédito tributário (art. 156 do CTN), só poderá ser autorizada se os créditos do contribuinte em relação à Fazenda Pública, vencidos ou vincendos, se revestirem dos atributos de liquidez e certeza, a teor do disposto no caput do artigo 170 do CTN.
Uma vez intimada da não homologação de seu pedido de compensação, a interessada somente poderá reduzir débito declarado em DCTF se apresentar prova inequívoca da ocorrência de erro de fato no seu preenchimento.
A não comprovação da certeza e da liquidez do crédito alegado impossibilita a extinção de débitos para com a Fazenda Pública mediante compensação.
Recurso a que se nega provimento.�
A 1ª Turma Especial desta Seção de Julgamento também assentou a necessidade de comprovação pelo contribuinte da origem do direito de crédito. Veja-se a ementa do acórdão 3801-00.190, de 22/05/2012, em que foi relator o Conselheiro Flávio de Castro Pontes:
�Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social Cofins
Data do fato gerador: 31/12/2002
COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DE DCTF APÓS A CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO.
A simples retificação de DCTF não é elemento de prova suficiente para aferir a liquidez e certeza do direito creditório.
COMPENSAÇÃO. CRÉDITO INCERTO.
A compensação não pode ser homologada quando o sujeito passivo não comprova a origem de seu direito creditório.
Recurso Voluntário Negado.�
A 2ª Turma da 4ª Câmara desta Seção de Julgamento tem o mesmo entendimento, conforme se vê no acórdão nº. 3402-001.668, de 15/02/2012, cuja ementa é:
�Assunto: Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico � CIDE
Data do fato gerador: 15/07/2005
NULIDADE POR FALTA DE FUNDAMENTO LEGAL.
Em sendo verificado que tanto o ato de indeferimento da compensação quanto a decisão recorrida apresentam os fundamentos legais que sustentam a prolação do ato administrativo, não ocasionando cerceamento do direito de defesa do contribuinte, não há que se decretar a nulidade da decisão administrativa. Igualmente não incorre em nulidade a decisão que deixa de intimar o contribuinte a apresentar seus próprios documentos contábeis e fiscais para comprovar fato que sustenta seu direito ao indébito tributário.
PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. NÃO HOMOLOGAÇÃO. PROVA DA EXISTÊNCIA, SUFICIÊNCIA E LEGITIMIDADE DO CRÉDITO. ÔNUS DO CONTRIBUINTE.
Não se homologa a compensação pleiteada pelo contribuinte quando este deixa de produzir prova, através de meios idôneos e capazes, de que o pagamento legitimador do crédito utilizado na compensação tenha sido efetuado indevidamente ou em valor maior que o devido, não bastando a retificação da DCTF como prova do suposto indébito.�
Quanto à alegação de que a retificação da DCOMP comprovaria o erro, reproduzo trecho da decisão recorrida que esclarece a questão:
�No caso em concreto, a DCOMP retificadora nº 33948.77683.300309.1.7.04-0031, de fls.62/66, fez o cruzamento da informação do DARF de pagamento da contribuição do mês de fevereiro de 2003 com a DCTF do mesmo mês, pois este foi o mês indicado como origem do crédito para fins de compensação com o débito de maio de 2003, conforme Despacho Decisório de fl.06. Em não havendo direito creditório do mês de fevereiro pleiteado pela contribuinte, a compensação com os débitos de maio de 2003 da contribuição não foram homologadas, sendo exigido os valores indevidamente compensados.
O fato da alteração da informação da DCOMP original (05533.89047.150803.1.3.04-8791) para a DCOMP retificadora (33948.77683.300309.1.7.04-0031), na DCTF do mês de maio de 2003, onde constam os valores compensados, não altera a conclusão do Despacho Decisório de indeferimento da compensação, pois a DCTF e o DARF do pleito do crédito são de fevereiro de 2003, nos quais a contribuinte não solicita alteração, sendo que a informação da DCOMP na DCTF do mês de maio de 2003 não é utilizada para verificação de créditos.�
Pelo exposto, tendo em vista que a contribuinte não comprovou em momento oportuno existência de direito de crédito líquido e certo e também não provou erro na DCTF que permitisse considerar que o valor pago por meio do DARF informado foi indevido ou a maior, com fundamento nos artigos 170 do CTN e 333 do CPC, voto por negar provimento ao recurso voluntário, mantendo-se o despacho decisório que não reconheceu o direito de credito pleiteado e não homologou a compensação declarada.
(assinado digitalmente)
Paulo Sergio Celani.
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Relatorio

Adoto o relatdrio da decisdo de primeira instancia administrativa.

“Trata o presente processo de manifestagdo de inconformidade contra
Despacho Decisorio emitido eletronicamente pela DRF de origem em exame de
Declara¢do de Compensagdo enviada pela empresa, nos quais nao foi homologado o
encontro de contas por auséncia/insuficiéncia de créditos oponiveis contra o Fisco.

A interessada contesta a decisdo administrativa alegando que no Despacho
Decisorio foi considerada a DCOMP retificadora, n° 33948.77683.300309.1.7.04-
0031, cujo n° original foi 0 05533.89047.150803.1.3.04-8791, mas que na DCTF do
2° trimestre de 2003 ndo foi indicada o numero da DCOMP retificadora e sim o da
DCOMP original. Por isso, solicita a retificagdo da DCTF do 2° trimestre de 2003
para que conste o n® da DCOMP retificadora.”

A DRIJ/POA decidiu pela improcedéncia da manifestacdo de inconformidade
em acordao cuja ementa esta assim redigida:

“Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/02/2003 a 28/02/2003

RESTITUICAO/COMPENSACAO - FALTA DE LIQUIDEZ E
CERTEZA - INDEFERIMENTO.

Nos termos do artigo 170 do Codigo Tributario Nacional,
essencial a comprovagdo da liquidez e certeza dos créditos para
a efetivagdo do encontro de contas, sendo obriga¢do do
contribuinte comprovar suas alegacgdes, nos termos do art.333,
inciso Il do Codigo de Processo Civil.”

Ciente do acordao da DRIJ, a contribuinte apresentou recurso voluntario ao
CAREF, no qual afirma ter cometido erro na DCTF, o que seria facilmente comprovado por
meio de DACON anexado ao recurso e que a DCTF deveria ser retificada de oficio.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Paulo Sergio Celani, Relator

O recurso ¢ tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade
para julgamento nesta turma especial.

O processo se iniciou com PER/DCOMP da contribuinte, no qual informou
ter realizado pagamento indevido ou a maior de PIS/Pasep.
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A RFB, baseando-se em dados constantes de seus sistemas informatizados,
alimentados por informagdes prestadas pelo proprio contribuinte, por meio de declaracdes
fiscais proprias, constatou que o pagamento informado foi integralmente utilizado para
quitar tributo informado em DCTF, logo, tributo considerado devido, porque a DCTF, nos
termos do art. 5° do Decreto-Lei n° 2.124, de 1984, ¢ instrumento de confissdo de divida e
constituicio aciinitiva do crédito tributario, nao restando crédito disponivel para a

compensacao declarada.

Com base nisto, a compensacao nao foi homologado. Os fundamentos legais
stio expressos no quadro “3 — FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO
LEGAL” do despacho decisorio, no qual constam os artigos 165 ¢ 170 da Lei n® 5.172, de
25/10/66 (CTN), e o artigo 74 da Lei n® 9.430, de 27/12/1996.

Estando o pagamento totalmente vinculado a tributo declarado em DCTF, o
DAREF a ele relativo ndo prova a existéncia de crédito algum.

Assim, ndo foram atendidos o art. 170 do CTN, que autoriza a compensagao
de créditos tributirios com créditos do sujeito passivo liquidos e certos, e o art. 333 do
Cddigo de Processo Civil (CPC), aplicavel subsidiariamente ao caso, que determina que o 6nus
da prova incumbe a quem alega fato constitutivo de direito.

Restaria a contribuinte provar erro na DCTF que permitisse considerar que o
valor pago por meio do DARF informado foi indevido ou a maior.

Para tanto, o DACON naéo ¢ suficiente.

Seriam necessarios livros e documentos fiscais e contabeis, os quais deveriam
ser apresentados junto com a manifestacao de inconformidade, tendo em vista que o art. 16,
§4°, do Decreto n°® 70.235, de 1972, lei que trata do processo administrativo tributario federal,
estabelece que a prova documental deve ser apresentada na impugnacdo, a menos que fique
demonstrada sua impossibilidade por motivo de forca maior, refira-se a fato ou direito
superveniente ou destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriores.

Até o momento do protocolo do recurso voluntario, a contribuinte ndo
apresentou os livros e documentos necessarios e suficientes para provar o alegado erro, nem
apresentou DCTF retificadora.

Aduz que a DCTF deve ser retificada de oficio, o que ndo ¢ possivel, uma vez
que, conforme ja afirmado, a DCTF ¢ instrumento de confissdo de divida e constitui¢do
definitiva do crédito tributario e ndo ha provas documentais do alegado erro.

Varias decisoes proferidas pelo CARF tém assentado a necessidade de que o
crédito pleiteado seja dotado de certeza e liquidez e que eventual erro em DCTF deve ser
comprovado com demonstrativos e documentos fiscais contabeis.

Nesta Turma, sdo exemplos deste entendimento os Acorddos 3802-001.290,
de 25/09/2012, relatado pelo Conselheiro Jos¢ Fernandes do Nascimento, ¢ 3802-001.593, de
27/02/2013, relatado pelo Conselheiro Francisco José Barroso Rios, cujas ementas, com grifos
meus, sao as seguintes:

Acordao n° 3802-001.290:
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“ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL COFINS

Periodo de apuragao: 01/12/2002 a 31/12/2002

COMPENSACAO. DECLARACAO DE COMPENSACAO
(DCOMP). DIREITO CREDITORIO NAO COMPROVADO
NA FASE RECURSAL. DECISAO NAO HOMOLOGATORIA
MANTIDA.

Na auséncia da comprovacio da certeza e liquidez do crédito
utilizado no procedimento compensatorio, deve ser mantida a
decisdo recorrida que ndo homologou a compensagdo
declarada pelo mesmo motivo.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragao: 01/12/2002 a 31/12/2002

PROCESSO DE COMPENSACAO. DCTF RETIFICADORA.
ENTREGA APOS CIENCIA DO DESPACHO DECISORIO.
REDUCAO DO DEBITO ORIGINAL. COMPROVACAO DA
ORIGEM DO ERRO. OBRIGATORIEDADE.

Uma vez iniciado o processo de compensacgdo, a redugdo do
valor débito informada na DCTF retificadora, entregue apos a
emissdo e ciéncia do Despacho Decisorio, somente serd
admitida, para fim de comprovacido da origem do crédito
compensado, se ficar provado nos autos, por meio de
documentacio idonea e suficiente, a origem do erro de
apuragdo do débito retificado, o que ndo ocorreu nos presentes
autos.

NULIDADE. DECISAO DE PRIMEIRO GRAU. ANALISE DE
NOVO ARGUMENTO DE DEFESA. MANUTENCAO DA NAO
HOMOLOGACAO DA COMPENSACAO POR INEXISTENCIA
DE CREDITO. ALTERACAO DA MOTIVACAO DO
DESPACHO DECISORIO. INOCORRENCIA.

Ndo ¢é passivel de nulidade, por mudanca de motivagdo, a
decisdo de primeiro grau que rejeita novo argumento defesa
suscitado na manifestagdo de inconformidade e mantém a ndo
homologagdo da compensac¢do declarada, por da auséncia de
comprovagdo do crédito utilizado, mesmo motivo apresentado no
contestado Despacho Decisorio.

DILIGENCIA. REALIZAGAO PARA JUNTADA DE PROVA
DOCUMENTAL EM  PODER DO  REQUERENTE.
DESNECESSIDADE.

Ndo se justifica a realizag¢do de diligéncia para juntada de prova
documental em poder do proprio requerente que, sem a
demonstra¢do de qualquer impedimento, ndo foi carreada aos
autos nas duas oportunidades em que exercitado o direito de
defesa.

Recurso Voluntario Negado..
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Acordao n° 3802-001.593:

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 30/09/2004

COMPENSACAO COM CREDITOS DECORRENTES DE
RETIFICACAO DE DCTF DEPOIS DE PROFERIDO
DESPACHO  DECISORIO  NAO  HOMOLOGANDO
PER/DECOMP. AUSENCIA DE COMPROVACAO DE ERRO
DE FATO NO PREENCHIMENTO DA DECLARACAO
ORIGINAL. INADMISSIBILIDADE DA COMPENSACAO EM
VISTA DA NAO DEMONSTRACAO DA LIQUIDEZ E CERTEZA
DO CREDITO ADUZIDO.

A compensagdo, hipdtese expressa de extin¢do do crédito
tributdario (art. 156 do CTN), so poderda ser autorizada se os
créditos do contribuinte em relacio a Fazenda Publica,
vencidos ou vincendos, se revestirem dos atributos de liquidez e
certeza, a teor do disposto no caput do artigo 170 do CTN.

Uma vez intimada da ndo homologacdo de seu pedido de
compensacdo, a interessada somente poderd reduzir débito
declarado em DCTF se apresentar prova inequivoca da
ocorréncia de erro de fato no seu preenchimento.

A ndo comprovacao da certeza e da liquidez do crédito alegado
impossibilita a exting¢do de débitos para com a Fazenda Publica
mediante compensacdo.

Recurso a que se nega provimento.”

A 1* Turma Especial desta Se¢do de Julgamento também assentou a
necessidade de comprovagdo pelo contribuinte da origem do direito de crédito. Veja-se a
ementa do acérdao 3801-00.190, de 22/05/2012, em que foi relator o Conselheiro Flavio de
Castro Pontes:

“Assunto: Contribui¢do para o Financiamento da Seguridade
Social Cofins

Data do fato gerador: 31/12/2002

COMPENSACAO. RETIFICACAO DE DCTF APOS A CIENCIA
DO DESPACHO DECISORIO.

A simples retificagio de DCTF ndo é elemento de prova
suficiente para aferir a liquidez e certeza do direito creditorio.

COMPENSACAO. CREDITO INCERTO.

A compensag¢do ndo pode ser homologada quando o sujeito
passivo ndo comprova a origem de seu direito creditorio.

Recurso Voluntario Negado.”

A 2* Turma da 4* Camara desta Secao de Julgamento tem o mesmo
entendimento, conforme se vé no acérdao n°. 3402-001.668, de 15/02/2012, cuja ementa ¢:
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“Assunto: Contribuicdo de Intervencdo no Dominio Econdomico
— CIDE

Data do fato gerador: 15/07/2005
NT/LIDADE POR FALTA DE FUNDAMENTO LEGAL.

Em sendo verificado que tanto o ato de indeferimento da
compensac¢do quanto a decisdo recorrida apresentam o0s
fundamentos legais que sustentam a prolacdo do ato
administrativo, ndo ocasionando cerceamento do direito de
defesa do contribuinte, ndo hda que se decretar a nulidade da
decisdo administrativa. Igualmente ndo incorre em nulidade a
decisio que deixa de intimar o contribuinte a apresentar seus
proprios documentos contdbeis e fiscais para comprovar fato
que sustenta seu direito ao indébito tributdrio.

PEDIDO DE COMPENSACAO. NAO HOMOLOGACAO.
PROVA DA  EXISTENCI4, SUFICIENCIA E
LEGITIMIDADE DO CREDITO. ONUS DO
CONTRIBUINTE.

Ndo se homologa a compensacdo pleiteada pelo contribuinte
quando este deixa de produzir prova, através de meios idoneos
e capazes, de que o pagamento legitimador do crédito utilizado
na compensacdo tenha sido efetuado indevidamente ou em
valor maior que o devido, ndao bastando a retificacao da DCTF
como prova do suposto indébito.”

Quanto a alegacdo de que a retificagdo da DCOMP comprovaria o erro,
reproduzo trecho da decisao recorrida que esclarece a questao:

o

“No caso em concreto, a DCOMP vretificadora n
33948.77683.300309.1.7.04-0031, de fls.62/66, fez o cruzamento
da informagdo do DARF de pagamento da contribui¢do do més
de fevereiro de 2003 com a DCTF do mesmo més, pois este foi o
més indicado como origem do crédito para fins de compensagdo
com o débito de maio de 2003, conforme Despacho Decisorio de
f1.06. Em ndo havendo direito creditorio do més de fevereiro
pleiteado pela contribuinte, a compensa¢cdo com os débitos de
maio de 2003 da contribui¢do ndo foram homologadas, sendo
exigido os valores indevidamente compensados.

O fato da alteragdo da informagiao da DCOMP original
(05533.89047.150803.1.3.04-8791) para a DCOMP retificadora
(33948.77683.300309.1.7.04-0031), na DCTF do més de maio de
2003, onde constam os valores compensados, ndo altera a
conclusdo do Despacho Decisorio de indeferimento da
compensagdo, pois a DCTF e o DARF do pleito do crédito sao
de fevereiro de 2003, nos quais a contribuinte ndo solicita
alteragdo, sendo que a informagdo da DCOMP na DCTF do més
de maio de 2003 ndo é utilizada para verificagdo de créditos.”

Pelo exposto, tendo em vista que a contribuinte ndo comprovou em momento
oportuno existéncia de direito de crédito liquido e certo e também nao provou erro na DCTF
que permitisse considerar que o valorpago por meio do DARF informado foi indevido ou a

6
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maior, com fundamento nos artigos 170 do CTN e 333 do CPC, voto por negar provimento
ao recurso voluntario, mantendo-se o despacho decisorio que nao reconheceu o direito de
credito pleiteado e ndo homologou a compensacao declarada.

(assinado digitalmente)
Paulo Sergio Celani.



